
 
Rio de Janeiro, 18 de junho de 2018.  
AJUR/SIGRAF/RJ. 
Circular nº. 115/2018. 
Assunto: Comunicado ABIGRAF NACIONAL  034A/2018 - INFORMAÇÕES GERAIS. 

Prezado Associado, 

Transcrevemos abaixo, Comunicado da ABIGRAF NACIONAL 034A/2018, com diversas 
informações de interesse para as Indústrias Gráficas: 

 
 
ABIGRAF NACIONAL / COM  - 034A / 2018 
  

I)DISPOSIÇÕES LEGAIS 

  

INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

- Regulamentação para microempresas e empresas de pequeno porte  
O Decreto nº 9.405/2018 (DOU - 11.JUN.2018), em anexo, dispõe sobre a adaptação das  microempresas e 
empresas de pequeno porte à Lei nº 13.146./2015 que trata da Inclusão da Pessoa com Deficiência. 
  

O citado Decreto estabelece, dentre outras regras, que as adaptações, modificações e ajustes necessários 
para garantir a acessibilidade das pessoas com deficiência não podem acarretar "ônus desproporcional e 
indevido" para as empresas. Para isso, as mudanças não podem ultrapassar 3,5% da receita bruta do 
exercício contábil anterior no caso de ME e 4,5% no caso de EPP. 
  

O prazo para as devidas adaptações é de 48 meses no caso de EPP e 60 meses no caso de ME. 
  
  

eSOCIAL  
-Versões corretivas dos leiautes e manuais 

A Resolução CG nº 15/2018 (DOU – 14.JUN.2018), em anexo, regulamenta a forma de divulgação de novas 
versões corretivas e evolutivas dos leiautes e manuais de orientação referentes ao eSocial, a saber: 

a. Notas Técnicas (NT): efetuam ajustes corretivos nos leiautes em produção, enquanto se aguarda a 
publicação de nova versão do leiaute; 

b. Notas Orientativas (NO): orientam quanto à correta interpretação de conteúdo, fluxo e 
preenchimento dos eventos; e 

c. Notas de Documentação Evolutiva (NDE): dão publicidade à especificação de leiautes, com data 
de implantação futura. 

A divulgação dos citados documentos se dará por meio da publicação no portal do eSocial. 
  

 

   

Atenciosamente, 
 

DEPTº.JURÍDICO. 
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DECRETO Nº 9.405, DE 11 DE JUNHO DE 2018 
 

DOU de 12/06/2018 (nº 111, Seção 1, pág. 11) 

Dispõe sobre o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido às microempresas e às 
empresas de pequeno porte, previsto no art. 122 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 122 da Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015, e no art. 1º, § 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, 
 

DECRETA : 

Art. 1º - Este Decreto dispõe sobre o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido 
dispensado às microempresas e às empresas de pequeno porte, previsto no art. 122 
da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
 
§ 1º - Para os fins do disposto neste Decreto, consideram-se: 
 
I - microempresa e empresa de pequeno porte - a sociedade empresária, a sociedade 
simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário que 
cumprirem os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, inclusive o microempreendedor individual; 
II - acessibilidade - possibilidade e condição de alcance para utilização, com 
segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 
transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, e 
outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privado de uso 
coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida; 
III - adaptações razoáveis - adaptações, modificações e ajustes necessários e 
adequados que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos 
em cada caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou 
exercer, em igualdade de condições e oportunidades com as demais pessoas, todos 
os direitos e liberdades fundamentais; 
IV - desenho universal - concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 
serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto 
específico, incluídos os recursos de tecnologia assistiva; e 
V - tecnologia assistiva - produtos, equipamentos, dispositivos, recursos, 
metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 
funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou 
com mobilidade reduzida, visando à autonomia, à independência, à qualidade de vida 
e à inclusão social. 
 
§ 2º - Para fins da realização de adaptações razoáveis, previstas neste Decreto, 
entende-se por adaptações, modificações e ajustes necessários e adequados que não 
acarretam ônus desproporcional e indevido aqueles que não ultrapassem os seguintes 
percentuais da receita bruta do exercício contábil anterior: 
 
I - dois e meio por cento, no caso de microempreendedor individual, exceto quanto ao 
disposto no § 4º do art. 2º; 



II - três e meio por cento por cento, no caso da microempresa; ou 
III - quatro e meio por cento, no caso da empresa de pequeno porte. 
 
§ 3º - As adaptações necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto deverão 
seguir as normas técnicas previstas na legislação e nas normativas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 
 
Art. 2º - A microempresa e a empresa de pequeno porte deverão, na relação com 
pessoas com deficiência, assegurar: 
 
I - condições de acessibilidade ao estabelecimento e suas dependências abertos ao 
público; 
II - atendimento prioritário, com a disponibilização de recursos que garantam igualdade 
de condições com as demais pessoas; 
III - igualdade de oportunidades na contratação de pessoal, com a garantia de 
ambientes de trabalho acessíveis e inclusivos; 
IV - acessibilidade em cursos de formação, de capacitação e em treinamentos; e 
V - condições justas e favoráveis de trabalho, incluídas a igualdade de remuneração 
por trabalho de igual valor e a igualdade de oportunidades de promoção. 
 
§ 1º - Serão concedidos os seguintes prazos, contados da data de publicação deste 
Decreto, para que as adaptações necessárias para garantir as condições de 
acessibilidade ao estabelecimento sejam realizadas: 
I - quarenta e oito meses, no caso de empresas de pequeno porte; e 
II - sessenta meses, no caso de microempreendedores individuais e microempresas. 
 
§ 2º - As adaptações arquitetônicas em áreas e edificações tombadas pelo patrimônio 
histórico e cultural serão regidas pela legislação específica. 
 
§ 3º - As microempresas e as empresas de pequeno porte poderão se organizar para, 
de forma coletiva, cumprir o disposto nos incisos I e IV do caput. 
 
§ 4º - Os microempreendedores individuais ficam dispensados do cumprimento do 
disposto no inciso I do caput quando tiverem o estabelecimento comercial em sua 
residência ou não atenderem ao público de forma presencial no seu estabelecimento. 
 
Art. 3º - As condições de acessibilidade previstas no art. 44 da Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência) para 
teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de esporte, locais de espetáculos e de 
conferências e similares que sejam microempresa ou empresa de pequeno porte 
serão implementadas no prazo de vinte e quatro meses, contado da data de 
publicação deste Decreto, observadas as definições de acessibilidade e adaptações 
razoáveis constantes dos incisos II e III do § 1º do art. 1º. 
 
Art. 4º - Os hotéis, as pousadas e os outros estabelecimentos similares garantirão o 
percentual de cinco por cento de dormitórios acessíveis, com, no mínimo, uma 
unidade acessível. 
 
§ 1º - Aos hotéis, às pousadas e aos outros estabelecimentos similares já existentes 
ou em construção serão concedidos os seguintes prazos, contados da data de 
publicação deste Decreto, para que as adaptações necessárias para o cumprimento 
do previsto no caput sejam realizadas: 
 
I - trinta e seis meses, no caso de empresas de pequeno porte; e 



II - quarenta e oito meses, no caso de microempresas e microempreendedores 
individuais. 
 
§ 2º - As unidades serão localizadas em rotas acessíveis dentro do estabelecimento. 
 
§ 3º - Os estabelecimentos que possuam dormitórios sem banheiro assegurarão, no 
mínimo, um banheiro acessível na edificação. 
 
§ 4º - No cálculo do percentual de que trata o caput, serão desconsideradas as frações 
de unidade. 
 
§ 5º - As empresas disponibilizarão, com antecedência mínima de seis meses dos 
prazos previstos no § 1º, os projetos de adaptação, para fiscalização dos órgãos 
competentes. 
 
Art. 5º - Os veículos de transporte coletivo terrestre, aquaviário e aéreo, as 
instalações, as estações, os portos e os terminais em operação no País devem ser 
acessíveis. 
 
§ 1º - A acessibilidade dos veículos da microempresa ou da empresa de pequeno 
porte de que trata o caput poderá ser implementada à medida que as frotas forem 
renovadas, de acordo com as normas de renovação vigentes estabelecidas pelos 
órgãos competentes. 
 
§ 2º - Serão concedidos os seguintes prazos, contados da data de publicação deste 
Decreto, para que as adaptações necessárias para garantir as condições de 
acessibilidade das instalações, das estações, dos portos e dos terminais operados por 
microempresa ou por empresa de pequeno porte sejam realizadas: 
 
I - vinte e quatro meses, no caso de empresas de pequeno porte; e 
II - trinta e seis meses, no caso de microempresas. 
 
Art. 6º - A microempresa ou a empresa de pequeno porte que opere frota de táxi 
disponibilizará cinco por cento, com, no mínimo, uma unidade, de seus veículos 
adaptados ao transporte de pessoa com deficiência. 
 
§ 1º - Ficam isentas do cumprimento do disposto no caput empresas que operem frota 
de até sete veículos. 
 
§ 2º - A acessibilidade de que trata o caput será implementada à medida que as frotas 
forem renovadas, de acordo com as normas de renovação vigentes estabelecidas 
pelos órgãos competentes. 
 
§ 3º - No cálculo do percentual de que trata o caput, serão desconsideradas as frações 
de unidade. 
 
§ 4º - Enquanto não houver a renovação da frota, a microempresa ou a empresa de 
pequeno porte deverá oferecer, no mínimo, um veículo adaptado para o uso por 
pessoa com deficiência. 
 
§ 5º - Para cumprimento do disposto no caput, a empresa poderá dispor de frota 
própria ou subcontratada. 
 



Art. 7º - A acessibilidade nos sítios eletrônicos mantidos por microempresa, empresa 
de pequeno porte ou microempreendedor individual é obrigatória e poderá ser feita 
gradativamente nos seguintes prazos, contados da data de publicação deste Decreto: 
 
I - doze meses, no caso de empresas de pequeno porte; e 
II - dezoito meses, no caso de microempresas e microempreendedores individuais. 
 
Art. 8º - Nos termos do art. 55 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a fiscalização do 
cumprimento ao disposto neste Decreto terá natureza orientadora e ensejará a 
necessidade de dupla visita orientadora para lavratura de eventual auto de infração. 
 
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 11 de junho de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
 
MICHEL TEMER 
 
Gustavo do Vale Rocha 
 
Carlos Marun 
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II - 82,16% (oitenta e dois inteiros e dezesseis centésimos por
cento) para a Cofins." (NR)

"Art. 105. O procedimento de habilitação de crédito
decorrente de ação judicial não se aplica à compensação de que trata a
Seção VII do Capítulo V." (NR)

Art. 3º A Seção VII do Capítulo V da Instrução Normativa nº
1.717, de 2017, passa a vigorar com o seguinte enunciado:

"Da Compensação de Contribuições Previdenciárias pelo
Sujeito Passivo que Não Utilizar o eSocial para Apuração das
Contribuições" (NR)

Art. 4º A Instrução Normativa nº 1.717, de 2017, passa a
vigorar acrescida dos seguintes artigos:

"Art. 30-A. A empresa contratada que utilizar o Sistema de
Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e
Trabalhistas (eSocial) para apuração das contribuições a que se referem
os arts. 2º e 3º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, e possuir
saldo de retenção em seu favor, após a dedução de que trata o art. 88-A,
poderá pleitear a sua restituição, desde que a retenção esteja destacada
na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços e
declarada na Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras
Informações Fiscais (EFD-Reinf).

Parágrafo único. Na falta de destaque do valor da retenção na
nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços, a empresa
contratada poderá receber a restituição pleiteada somente se comprovar
o recolhimento do valor retido pela empresa contratante."

"Art. 62-A. Na hipótese de utilização do eSocial para apuração
das contribuições a que se referem os arts. 2º e 3º da Lei nº 11.457, de
2007, a empresa poderá deduzir das contribuições devidas na
respectiva competência os valores de quotas de salário-família e
salário-maternidade pagos a segurados a seu serviço.

§ 1º A dedução a que se refere o caput deverá ser efetuada na
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários
e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb).

§ 2º Depois de efetuada a dedução a que se refere o caput, na
hipótese de remanescer saldo em favor da empresa, este poderá ser
objeto de pedido de reembolso.

§ 3º Na hipótese em que a empresa não efetuar a dedução a
que se refere o caput, os valores de quotas de salário-família e salário-
maternidade poderão ser objeto de pedido de reembolso."

"Art. 87-A. O disposto nesta Seção aplica-se somente à
compensação de contribuições previdenciárias pelo sujeito passivo que
não utilizar o eSocial para apuração das contribuições a que se referem
os arts. 2º e 3º da Lei nº 11.457, de 2007."

"Art. 88-A. Na hipótese de utilização do eSocial para apuração
das contribuições a que se referem os arts. 2º e 3º da Lei nº 11.457, de
2007, a empresa prestadora de serviços que sofreu retenção no ato da
quitação da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços,
poderá deduzir o valor retido das contribuições devidas na respectiva
competência, desde que a retenção esteja:

I - declarada na EFD-Reinf na competência da emissão da
nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços; e

II - destacada na nota fiscal, na fatura ou no recibo de
prestação de serviços ou a contratante tenha efetuado o recolhimento
desse valor.

§ 1º A dedução a que se refere o caput deverá ser efetuada na
D C T F We b .

§ 2º Para fins de dedução da importância retida, será
considerada como competência da retenção o mês da emissão da nota
fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços.

§ 3º O sujeito passivo poderá requerer a restituição do saldo
remanescente, na forma estabelecida no art. 30-A, ou utilizá-lo em
declaração de compensação, na forma estabelecida no art. 65."

"Art. 97-A. Homologada a compensação declarada, expressa
ou tacitamente, ou efetuada a compensação de ofício, a unidade da RFB
adotará os seguintes procedimentos:

I - registrará a compensação nos sistemas de informação da
RFB que contenham informações relativas a pagamentos e
compensações;

II - certificará, se for o caso:
a) no pedido de restituição ou de ressarcimento, qual o valor

utilizado na quitação de débitos e, se for o caso, o saldo a ser restituído
ou ressarcido; e

b) no processo de cobrança, qual o montante do crédito
tributário extinto pela compensação e, sendo o caso, o saldo
remanescente do débito; e

III - expedirá aviso de cobrança, na hipótese de saldo
remanescente de débito, ou ordem bancária, na hipótese de remanescer
saldo a restituir ou a ressarcir depois de efetuada a compensação de
ofício."

Art. 5º Ficam revogados os incisos III, IV e V do caput do art.
97 da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017.

Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

PORTARIA CONJUNTA Nº 862, DE 13 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre o planejamento e a execução de
projeto-piloto no âmbito do Programa
Brasileiro de Operador Econômico
Autorizado (Programa OEA).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL e o
DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL, no uso das atribuições que lhes conferem o inciso III do art. 327
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e os incisos
I e II do art. 10 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação
Civil, aprovado pela Resolução Anac nº 381, de 14 de junho de 2016, e
tendo em vista o disposto na Portaria RFB nº 2.384, de 13 de julho de
2017, resolvem:

Art. 1º Fica autorizada a realização de projeto-piloto de
integração das atividades desenvolvidas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Agência Nacional de Aviação Civil
(Anac) relacionadas ao Programa Brasileiro de Operador Econômico
Autorizado (Programa OEA), disciplinado pela Instrução Normativa
RFB nº 1.598, de 9 de dezembro de 2015, com o objetivo de desenvolver
e testar módulo complementar do OEA-Integrado.

Art. 2º A Coordenação-Geral de Administração Aduaneira
(Coana), da RFB, e a Superintendência de Infraestrutura Aeroportuária
(SIA), da Anac, são responsáveis pela definição e pela execução das
atividades relativas ao projeto-piloto.

Parágrafo único. Caberá ao Coordenador-Geral de
Administração Aduaneira e ao Superintendente de Infraestrutura
Aeroportuária constituir equipe para conduzir as atividades a que se
refere o art. 1º e designar-lhe os membros titulares e substitutos, no prazo
de até 30 (trinta) dias, contado da data da publicação desta Portaria
Conjunta.

Art. 3º O Coordenador-Geral de Administração Aduaneira e o
Superintendente de Infraestrutura Aeroportuária ficam autorizados a
editar normas conjuntas, no âmbito de suas competências, necessárias ao
cumprimento do disposto nesta Portaria Conjunta.

Art. 4º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID
Secretário da Receita Federal do Brasil

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente da Agência Nacional de Aviação Civil

COMITÊ GESTOR DO ESOCIAL
RESOLUÇÃO Nº 15, DE 12 DE JUNHO DE 2018

Regulamenta a forma de divulgação de novas
versões corretivas e evolutivas dos leiautes e
manuais do eSocial.

O COMITÊ GESTOR DO ESOCIAL, no uso das atribuições
previstas no art. 5° do Decreto nº 8.373, de 11 de dezembro de 2014,
resolve:

Art. 1º Estabelecer que a divulgação de novas versões corretivas
e evolutivas dos leiautes e Manual de Orientação do eSocial - MOS se
dará por meio da publicação no portal do eSocial dos seguintes
documentos:

I - Notas Técnicas - NT, que visam a efetuar ajustes corretivos
nos leiautes do eSocial em produção, enquanto aguarda a publicação de
nova versão do leiaute;

II - Notas Orientativas - NO, que visam a orientar quanto à
correta interpretação de conteúdo, fluxo e preenchimento dos eventos do
eSocial, enquanto aguarda a publicação de nova versão do MOS; e

III - Notas de Documentação Evolutiva - NDE, que visam a dar
a publicidade à especificação de leiautes do eSocial, com data de
implantação futura.

§ 1º. Os documentos a que se referem os incisos I e III devem
conter a previsão de sua implantação nos ambientes de produção restrita
e de produção.

§ 2º As NDEs terão versionamento evolutivo próprio, até sua
efetiva incorporação ao leiaute, nos termos do art. 2º desta Resolução.

Art. 2º - As futuras versões de leiaute do eSocial a serem
publicadas mediante resolução do Comitê Gestor devem contemplar:

I A consolidação dos ajustes promovidos por meio de NTs, com
a indicação destas;

II A incorporação das NDEs, se for o caso, que deve ocorrer
antes da sua liberação para o ambiente de produção restrita, com a
indicação da data prevista para sua implantação no ambiente de produção
restrita e de produção.

Art. 3º. As novas versões do MOS devem indicar as NOs a ele
incorporadas.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação

ALTEMIR LINHARES DE MELO
Secretaria da Receita Federal do Brasil

HENRIQUE JOSÉ SANTANA
Caixa Econômica Federal

JARBAS DE ARAÚJO FÉLIX
Secretaria da Previdência

JOSÉ ALBERTO REYNALDO MAIA ALVES FILHO
Ministério do Trabalho

SAULO MILHOMEM DOS SANTOS
Instituto Nacional Do Seguro Social

RESOLUÇÃO Nº 16, DE 12 DE JUNHO DE 2018

Institui o Subcomitê de Atendimento.

O COMITÊ GESTOR DO ESOCIAL, no uso da atribuição
prevista no § 6º do art. 6º do Decreto nº 8.373, de 11 de dezembro de
2014, resolve:

Art. 1º Instituir o Subcomitê de Atendimento, grupo de ação
estratégica, que tem como propósito integrar as ações de atendimento,
suporte e orientação aos empregadores e órgãos públicos, pelos
órgãos que compõem o Comitê Gestor do eSocial, por meio da
articulação entre atendentes e gestores, de forma a aliar as técnicas do
atendimento aos interesses institucionais, às possibilidades
administrativas e aos objetivos do projeto.

Art. 2º O Subcomitê de Atendimento terá as seguintes
atribuições:

I - Estabelecer estratégias para um modelo completo de
atendimento integrado, que preste um serviço com grau de
resolutividade suficiente para sanar dúvidas de caráter geral;

II - Elaborar o Plano de Atendimento Integrado do eSocial e
executá-lo após aprovação pelo Comitê Gestor;

III - Assessorar o Comitê Gestor nas decisões e ações de
atendimento;

IV - Apoiar os gestores locais e nacionais dos órgãos do
eSocial na condução das ações de atendimento junto aos seus
públicos-alvo;

V - Desenvolver sistemática para disseminação,
compreensão e aplicação do eSocial e executá-la após aprovação pelo
Comitê Gestor;

VI - Desenvolver ações conjuntas que promovam orientação
sobre o eSocial;

VII - Responder a eventuais demandas de atendimento que
surgirem na fase de implantação do projeto;

VIII - Elaborar roteiro básico de atendimento integrado e
acompanhar sua execução após aprovação pelo Comitê Gestor;

IX - Criar e implementar o Núcleo de Gerenciamento de
Crises, com a finalidade de planejar e desenvolver ações estratégicas,
preventivas e profiláticas relacionadas à imagem do projeto.

Art. 3º O Subcomitê de Atendimento será composto por um
representante de cada um dos seguintes órgãos e entidades partícipes
dos Comitê Gestor:

I - Ministério do Trabalho e Emprego;
II - Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda;
III - Secretaria da Receita Federal do Brasil;
IV - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; e
V - Conselho Curador do FGTS, representado pela Caixa

Econômica Federal, na qualidade de agente operador do FGTS.
§ 1º A indicação dos representantes de que trata o caput será

responsabilidade dos respectivos representantes dos órgãos e
entidades do Comitê Gestor do eSocial.

§ 2º Para cada titular será indicado um suplente, na forma do
parágrafo anterior, que assumirá a representação nas ausências do
t i t u l a r.

§ 3º Os representantes de que trata o caput, titulares e
suplentes, poderão ser substituídos por nova indicação, na forma dos
parágrafos primeiro e segundo.

Art. 4º O Coordenador do Subcomitê de Atendimento será
escolhido pelos representantes titulares presentes na primeira reunião
ordinária do ano, ou em data estabelecida pelo Comitê Gestor do
eSocial.

Art. 5º O Coordenador do Subcomitê de Atendimento
poderá, a qualquer tempo, convidar outros órgãos e entidades
públicas, privadas e da sociedade civil, para participar de grupos de
trabalho e de reuniões, sem direito a voto.

Parágrafo único. Caberá aos órgãos e entidades de que trata
o caput a indicação dos seus respectivos representantes.

Art. 6º As reuniões do Subcomitê de Atendimento serão
periódicas, realizadas conforme calendário previamente acordado por
seus representantes e, preferencialmente, antecederão às reuniões
ordinárias do Comitê Gestor do eSocial;

Art. 7º A participação no Subcomitê de Atendimento, assim
como nos grupos de trabalho, não será remunerada, sendo seu
exercício considerado de relevante interesse público e as despesas
decorrentes de sua atuação são encargos dos respectivos órgãos ou
entidades por ele representado no Subcomitê.

Art. 8º Os casos omissos serão dirimidos por meio de
Resolução do Comitê Gestor do eSocial.

Art. 9º. O Subcomitê de Atendimento terá validade por três
(03) anos, podendo ser prorrogado por meio de Resolução do Comitê
Gestor do eSocial.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

ALTEMIR LINHARES DE MELO
Secretaria da Receita Federal do Brasil

HENRIQUE JOSÉ SANTANA
Caixa Econômica Federal

JARBAS DE ARAÚJO FÉLIX
Secretaria da Previdência

JOSÉ ALBERTO REYNALDO MAIA ALVES FILHO
Ministério do Trabalho

SAULO MILHOMEM DOS SANTOS
Instituto Nacional do Seguro Social


